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Altera a redação da Lei n° 4404, de 23 de 
junho de 1993, que dispõe sobre a disposição I 
de res íduos sólidos industriais no Município, 
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e dá outras prov i dências a respeito . 

O Prefeito Mun icipa l de São José dos Campos faz sabe r 
~ Câmara Municipa l aprova e e l e sanciona e promulga a seguinte lei : 

que I 

Art . 1° . A Lei n° 4404 , de 23 de junho de 1993 , passa a 
vigorar acrescida de um artigo l 0 A e r espectivo parágrafo único, com a 
redação abaixo: 

"l 0 A. Nos aterros industriais de que trata esta 
lei é vedada a dispos ição de resíduos sólidos 
perigosos classe I , oriundos de outros 
mun~clpi os, caracterizados como passivo ambien tal 
em suas f ontes geradoras" . 

"Pa rágrafo único. Entende - se por resíduos sólidos 
perigosos - classe I , caracterizados como passivo 
ambiental, aqueles que, tratados e dispostos de 
maneira inadequada em seu local de origem, sejam 
capazes de gerar ou que e stejam gerando degradação 
ambien t al, e cuja destinação, disposição ou 
armazenagem esteja sub j udice ou já tenha sido 
objeto de decisão judicial, em decorrência de 
aç6es ajuizadas em defesa do meio ambiente" . 

Art . 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d isposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 02 de julho 
de 2002 . 
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Emanuel Fernandes 

Prefeito :;~ipa l 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos , aos dois dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dois . 

~r~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


